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PROCESSO No : 1'l 1 4003212025
INTERESSADO: Secretaria lrlunicipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisiçâo de carochinha com reboque trucada

ATO DE AUTORTZAÇÃO DE DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dlspensa de licitação, que foi devidamênte
justificado, tanto pela Íazâo da escolha do prestador de serviços, quanto pela justiÍicativa dos preços e/ou
razÕes de ordem técnica;

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos que comprovam que o
contratado possui habilitação e qualiÍicaçáo mínima para celebrar o contrato, conÍorme preconizado no artigo

,_. 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que o parecer .jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos
mínimos para a contratação;

No uso das atribuiçÕes que me foram conÍeridas, em especial ao disposto no artigo 75, §1", I e artigo 72, Vlll
da Lei Federal 14.13312021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1114003212025, nos termos
descritos abaixo:

o CONTRATADO: MATHEUS MATIAS FERREIRA DOS SANTOS LIMA LTDA
O OBJETO: AOUISIçÃO DE CARROCINHA COM REBOQUE TRUCADA
. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2026
. FUNDAMENTO LEGAL: INCISOS ll, ART.75 OA LEI '14.133/21
. VALOR: R§ 27.000.00(Vinte e sete mil reais)

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao
preceito do adigo 72, parágrafo único da Lei 14j3312021, para quê fique à disposição do público em sítio
eletrônico oficial

Determino, ainda, a divulgação no Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas (PNCP) como
condição indispensável para a eflcácia do contrato e de seus aditamentos, que deverá ocorreÍ nos seguintes
prazos, contados da data de sua assinatura: a) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação e; b) í0 (dez) dias
úteis, no caso de contrataçâo direta.

E porÍim, considerando as dêterminaçôes flrmadas, seguem os autos para a possível Íormalizaçáo
do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, retornem para a secretaria de origem
para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de êmpenho.

Marechal Deodoro/AL, 11 de fevereiro de 2026
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SECRETARIA NIUNICIPAL DE ADMINISTR,\ÇÁO
AUTORIZAÇÃO DÁ CONTRATAÇÀO

ATO DE
LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE

CONSIDERANDO os e lementos contidos no presente
processo de dispensa de licitação, que foi devidamente
justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de
serviços, quanto pela justificativa dos preços e/ou razões de
ordem tecnica;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os
documentos e requisitos que comprovam que o conkatado
possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal
t 4 .t33 /202t.,
CONSIDERANDO que o parccer jurídico atesta que foram
cumpridas as exigêucias legais e os requisitos rnínimos para a
contratação;
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 75, § l', I e artigo 12,Ylll da Lei Federal
t4.t33l2\2t, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO
N' 11140032/2025, nos termos descritos abaixo:
CONTRATADO: MATHEUS MATIAS FERREIRÁ DOS
SANTOS LIMA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÀO DE CARROCINHA COM
REBOQUE TRUCADA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3I DE DEZEMBRO DE 2026
FIJNDAMENTO LEGAL: INCISOS lI, ART.75 DA LEI
14.133/2t
VALOR: R$ 27.000.00_ry!ilc_c_§elsd]$êj§)
Deternrino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao
conkato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo
único da Lei 14.13312021, para que fique à disposiçào do
público ern sitio eletrônico ohcial
Deternrino, ainda,adiwlgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensávet
para aeficácia do contrato e de seus aditamentos, que deverá
ocolrer nos seguintes prazos, contados da data de
suaassinatura:a)20 (vinte) dias úteis, no caso dc licitaçãoe; b) I 0
(dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
E por tim, considerando as determinaçôcs firmadas, seguem os
autos para a possÍvel formalização do instrullento contmtual
com a rcspectiva publicação, e, em seguida, retomÇm para a

secretaria de origem para empenhar e providcnciar a emissão
da respectiva nota de empenho.

Marechal Deodoro/AL, 1l de fevereiro de 2026

ÁNTÔNIO JOSÉ BORGES SOARES
Secretário Municipal de Saúde
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